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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1184/2023

(a MPV 1184/2023)

Dé-se nova redacao ao caput do inciso I1I do caput do art. 3° e ao inciso
I do pardgrafo tGnico do art. 3% e acrescentem-se incisos VI e VII ao caput do art. 32,
todos daLei n°11.033, de 2004, na forma proposta pelo art. 24 da Medida Proviséria,

nos termos a seguir:

III - na fonte e na declara¢do de ajuste anual das pessoas fisicas, os
rendimentos distribuidos pelos Fundos de Investimento Imobiliario e pelos Fundos
de Investimento nas Cadeias Produtivas do Agronegdcio (Fiagro) cujas cotas sejam
admitidas a negociagdo exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de
balcdo organizado;;

VI - a remuneracdo produzida pelos titulos de crédito emitidos nos
termos do §3¢do art. 23 da Lei n° 11.076, de 30 de dezembro de 2004, ao investidor
nio-residente;

VII - a remuneragdo produzida pela Cédula de Produto Rural emitida
nos termos do §3°do art. 4°-A da Lei n® 8.929, de 22 de agosto de 1994, ao investidor
ndo residente.

(Suprimir omissis)

Paragrafo UNICO. ........ccovveveivivereisissieisissisisisssssssssissssssssssssssssassssssassossses

I - sera concedido somente nos casos em que os Fundos de

Investimento Imobilidrio ou os Fiagro possuam, no minimo, 10 (dez) cotistas;
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JUSTIFICATIVA

Ambiente de Negdcios do Pafs e sua relagdo com o Agronegdcio

A Lei do Agro (Lei 13.986 de 7.4.2020) trouxe importantes mudancas
para a CPR, principal titulo de crédito que financia o setor mais promissor de nossa
economia, o agronegécio. Essa conclusdo é evidente com a evolugdo do saldo das
CPR registradas que subiu de R$17 bilhdes em julho de 2020 para R$267 bilhdes em

julho de 2023. Um aumento de aproximadamente 1500% em quase trés anos!

Todavia, nosso agronegécio demanda muito mais crédito que isso,

pois € responsavel por um PIB de aproximadamente R$2,5 trilhdes o que equivale

o, Assim, é claro

a 25% do PIB nacional, conforme levantamento do CEPEA em 2022
que o pafs precisa incrementar o funding desse setor que demanda centenas de
bilhGes de Reais de recursos para giro e investimentos, e ndo somente “dentro da
porteira”, mas em todos os demais elos da cadeia do agronegécio, desde a produgdo

de insumos, até a industrializagdo final da producgdo agropecudria e agroindustrial.

O acesso ao crédito no Brasil ainda é restrito e dificultado por
inimeros entraves, atingindo particularmente o financiamento rural. Isto foi
confirmado pelo relatério “Doing Business” do ano de 2017, elaborado pelo Banco

Mundial, em que aponta o Brasil como o 101° pafs no ranking referente a acesso

ao créditol?. Para fins de elaboracio deste relatdrio, o Banco Mundial realizou a
medicdo do acesso ao crédito por indice dividido em dois temas: informacdes sobre

crédito, que abrange cadastros e bancos de dados; e a eficiéncia do ambiente legal.

O relatério também aponta que o Brasil ocupa somente a 1232 posigdo
no ranking de pafses em relagdo a facilidade de realizagdo de negdcios, devido
ao fato de, além da legislagdo brasileira ser, muitas vezes, confusa e restritiva,
o ambiente de negdcio impedir que investidores tenham acesso facilitado as
informacges necessdrias para transacionarem no pafs. Tais dificuldades refletem-
se substancialmente no agronegécio, impedindo maior acesso de investidores ao

setor.
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Recentemente, em 22.7.2022, foi divulgado um estudo no qual o
Brasil ficou com a 822 posicdo entre os paises com melhores condi¢cdes de
investimentos internacionais, segundo o indice Greenfield de Atratividade,
segundo levantamento feito pela Emerald Insights. No ranking geral de
atratividade de investimentos, o Brasil ficou atrds de paises como Equador (789),
Camardes (80°) e Turquia (81°). A lista é encabecgada por paises como Luxemburgo
(1°), Cingapura (39), Irlanda (5°), Vietna (6°), Seychelles (7°), Brunei (8°), Emirados
Arabes Unidos (9°) e Eslovdquia (10°). O estudo foi baseado em condicdes de entrada

de investimentos internacionais, quadro institucional, condi¢cées de mercado,

oferta e estrutura de recursos.”’

O estudo também destaca que atrair investimento estrangeiro é uma
grande preocupagdo para os paises que buscam desenvolvimento econémico
e crescimento sustentdvel. £ uma importante fonte de capital, emprego,
tecnologia, gestdo de habilidades organizacionais, empreendedorismo e estruturas

de incentivo.

Contextualizagdo da Proposta a Luz da MP 1.184, de 28.8.2023

As emendas ora propostas baseiam-se em importantes principios

dentre os quais destacamos:

1. Racionalizacdo Tributaria

2. Neutralidade Tributdria e interesse nacional

3. Justica Tributaria

4, Desconexdo das regras tributarias brasileiras com o restante
do mundo e necessidade do Brasil se adequar a experiéncia

internacional

EMENDA I
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Atualmente, o financiamento ao agronegdcio referenciado em moeda
estrangeira é tributado quando ha variagdo positiva da cotagdo da respectiva
moeda ao longo do prazo da operagdo financeira. Todavia, se a variagdo for
negativa o investidor ndo pode constituir “prejuizo fiscal” para eventuais

compensagdes futuras.

Em outras palavras, o ganho em Reais com a variagdo cambial positiva
é considerado ganho de capital para fins de incidéncia de Imposto de Renda,

entretanto a variagdo cambial negativa ndo é dedutivel.

A titulo de ilustragio, se o investidor financia o agronegécio em US
$1000 e cobra taxa de juros de 10% ao ano, no final desse periodo, ele espera receber
os US$1000 inicialmente investidos mais os juros deduzidos o imposto devido,
independentemente da variagio da taxa de cdmbio. Considerando uma aliquota de
15% de impostos sobre os juros, o investidor espera receber US$1000 + US$100 -
US$15 = US$1085.

Em resumo, nesse exemplo, o investidor espera receber:
# Juros liquidos de impostos de US$85

# Retorno integral do principal investido, no caso, US$1000

Sob essa sistematica, o investidor consegue tanto programar seu fluxo
de caixa e atender suas metas de rentabilidade, quanto minimizar os custos da
operagdo financeira, ja que ndo precisarad contratar operagdes de hedge para
garantir o fluxo em moeda estrangeira, conforme sua estratégia de investimento
desejada. Na outra ponta da operacdo, o empresdrio nacional do agronegdcio,
que possui receitas atreladas em alguma medida ao délar, também consegue
minimizar seus custos financeiros ao ndo ter que contratar operacgio de hedge para
compensar a parte do descasamento de seu fluxo de caixa que foi evitado nessa

operacgao.
Mas ndo é assim que ocorre pela sistematica tributaria atual. Vejamos.

Tomando por base a situacdo proposta, se, ao longo da operacido
financeira, o ddlar variar, por exemplo, de R$5 para R$6, o investidor que aplicar
R$5000 (US$1000 x R$5/US$), receberd R$6600 (US$1100 x R$6/US$) deduzidos do
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imposto de 15% sobre o rendimento de R$1600 (imposto de R$1600 x 0,15 = R$240).
Assim receberd R$6360 (R$6600 - R$240).

CD/23051.32330-00

Convertendo-se o valor recebido ao délar do momento da liquidagio
da operacdo, o investidor receberd US$1060 (R$6360 divididos por R$6/US$).

Em resumo, ao final da operacio, o investidor contabilizara:
# Juros liquidos de impostos: US$85

# Retorno parcial do principal: ao invés dos US$1000 originalmente
investidos, receberd, apenas, US$975! Isso é imprevisibilidade para o investidor

que desiste da operacao!

Pior, se ao longo do prazo da operagdo, de outro modo, o ddlar tivesse
se desvalorizado frente ao Real, digamos, de R$5 para R$4, o investidor receberia R
$4400 (US$1100 x R$4/US$), ou seja, R$600 a menos do que investiu em Reais, mas

nio poderia constituir qualquer crédito tributario para ser compensado com

eventuais ganhos cambiais futuros .

Essa grave distorg¢do tributaria provoca os seguintes efeitos contrarios

ao objetivo da MP conforme elencado anteriormente:

1. Irracionalidade e imprevisibilidade tributéria que acaba afastando

o investidor do agronegdcio brasileiro, literalmente bloqueando o

investimento estrangeiro em nosso agro

2. Violacdo da neutralidade tributaria, comprometendo o interesse
nacional ao impedir o acesso do investidor em moeda estrangeira
no setor que mais gera riqueza e, consequentemente, arrecadacdo
direta e indireta ao pafs

3. Promogdo de injustica tributaria ao se tratar situagdes simétricas

MxEdn

de forma dispar e casuistica (“se o ddlar subir o Fisco tributa, se

descer ndo permite compensacio”)
4, Desconexdo do Brasil com a macica pratica internacional de nao

se tributar o capital estrangeiro que ingressa numa economia

assumindo riscos e proporcionando geracdo de riquezas e

*#CD230513233000 *
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crescimento econdmico, proporcionando, também, melhores

condi¢des arrecadatdrias e fiscais.

Por isso, a alteragdo legal ora proposta além de corroborar a
motivacdo da MP, proporcionard melhores condi¢des fiscais pois estd focada

na atragdo de capitais que ndo estdo vindo para o pais e que, se forem

internalizados em nosso agronegécio, fomentardo nossa economia e, ato continuo,
aarrecadacdo federal, além de diminuir a pressdo sobre o or¢amento publico, como
ocorre todos os anos na formulacido do “Plano Safra” ao se discutir o nivel de

“equalizac¢do” a ser dado ao crédito a agropecudria.

Constatacdes informais demonstram, de um lado, trilhdes de ddlares
de investidores buscando boas alternativas de investimento nos mercados
internacionais e, de outro lado, nosso agronegdcio podendo proporcionar ao
investidor internacional (i) boa rentabilidade, (ii) escala, (iii) boas perspectivas
mercadoldgicas no médio e longo prazos por ser peca chave na equalizagdo da
“Seguranca Alimentar” e “Seguranca Energética” globais, (iv) diversificagdo de

risco e, acima de tudo, (v) sustentabilidade .

Recentemente, o BNDES lancou de forma muito bem sucedida uma

linha de crédito chamada “Crédito rural BNDES taxa fixa em délar” na qual

disponibilizou o equivalente a R$2 bilhdes'®. 0 sucesso dessa linha, que se esgotou
em poucos dias, mostra o apetite do setor por crédito para ampliar sua atuagdo
e enfrentar os desafios que se apresentam (i) na renovacdo de seu parque de
maquinas e equipamentos; (ii) no aumento de sua capacidade de armazenagem;
(iii) na conversdo de pastagens e dreas degradadas em 4reas produtivas, o que
demanda bilhdes de délares em investimento e que podera ser feito sem recursos

do Orcamento Geral da Unido caso essas amarras tributdrias sejam desfeitas.

Mais uma vez deve ser destacado que ndo hd o menor sentido em se
discutir “diminuicdo de arrecadacdo sobre algo que nio existe” e que, de outro
modo, devemos trilhar o caminho da efetiva gerac¢do de riqueza que, af sim, tera o
condio de melhorar a arrecadacgdo de nosso Fisco. A inclusdo dos dispositivos na

forma proposta provocara tais efeitos.
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Nesse sentido, de se destacar o posicionamento da prépria Receita
Federal no seu Ato Declaratério Interpretativo (ADI) no. 12, de 23.11.2016, no qual

seu Secretario declarou:

“Art. 1° Enquadra-se no conceito de remuneracio para fins da isencao
previstano inciso IV do art. 3°da Lein®11.033, de 21 de dezembro de 2004, a parcela
da variacdo cambial paga pelo Certificado de Direitos Creditérios do Agronegdcio
(CDCA) e pelo Certificado de Recebiveis do Agronegdcio (CRA) emitidos com
clausula de correcdo pela variacdo cambial nos termos do § 4° do art. 25 e do § 3°
do art. 37 da Lei n° 11.076, de 30 de setembro de 2004, respectivamente.

Art. 2° Ficam modificadas as conclusdes em contrario constantes em
Solugdes de Consulta ou em Solugdes de Divergéncia emitidas antes da publicagdo
deste Ato Declaratdrio Interpretativo, independentemente de comunicacgio aos

consulentes.”

Todavia, desde a edicdo do ADI 12/2016, a Lei 11.076/2004 sofreu
varias alteracdes, inclusive nos dispositivos citados no referido ADI. Nesse mesmo
periodo, a Cédula de Produto Rural também foi modificada de forma a poder
ser referenciada em moeda estrangeira. Assim sendo, a presente proposta visa
adequar a Lei 11.033/2004 ao novo ambiente legal segundo os principios exarados
pela prépria Receita Federal no ADI 12/2016.

Os “capitais internacionais” se direcionam para as jurisdicdes onde
encontram ambiente de negdcio mais simples e menos oneroso. Afinal, ja incorrem
nos riscos inerentes aos setores investidos numa economia estranha aquela de
onde se origina. Por essa razdo, é praxe dos paises que desejam atrair tais capitais
desonerarem o investidor estrangeiro. Por essa razdo, se o Brasil quiser entrar
nessa “captacdo internacional” precisa fazer o mesmo: diminuir a carga tributaria
desses capitais e os custos financeiros associados, neste caso a necessidade
de contratagdo de hedge cambial. Procedendo dessa forma, nosso agronegdcio
passard a contar com fontes praticamente ilimitadas de financiamento a custo
compativel com suas necessidades, diminuindo a pressdo sobre o Tesouro Nacional
por subvencdo ao crédito e aumentando sua arrecada¢do advinda do setor real da

economia.
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Por fim, esta emenda sugere-se a redugdo do nimero minimo de

CD/23051.32330-00

cotistas do Fiagro para favorecer sua operacionaliza¢do na modalidade “FIAGRO-
Fazenda”, um de seus principais objetivos, ou seja, o que reunir proprietarios de
terras como cotistas de um Fundo que passara a administrar tais propriedades com
maior nivel de governanga, sustentabilidade e melhores perspectivas de geragdo
de riqueza. O niimero minimo de 50 cotistas, dificulta sobremaneira a implantagao
dessa modalidade de Fiagro, razdo para se sugerir a redugdo desse nimero minimo
para 10 (dez).

g https://www.cepea.esalg.usp.br/br/pib-do-agronegocio-

brasileiro.aspx

2 World Bank. 2017. Doing Business 2017: Equal Opportunity for All.
Washington, DC: World Bank. DOI: 10.1596/978-1-4648-0948-4. License: Creative
Commons Attribution CC BY 3.0 IGO.

Bl https://einvestidor.estadao.com.br/mercado/brasil-posicao-

ranking-investimento-estrangeiro-direto/

[4] https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/

noticias/conteudo/bndes-lanca-credito-rural-em-dolar-mais-competitivo-para-
o-setor-agroexportador-do-brasil#:~:text=2023%20Agropecu%C3%A1ria%20%7C
%20Infraestrutura-, BNDES%201an%C3%A7a%20cr%C3%A9dito%20rural%20em
%20d%C3%B3lar%20mais,0%20setor%20agroexportador%20do%20Brasil&text=0
%20Banco%20Nacional%20de%20Desenvolvimento,de%20m%C3%A1quinas%20e
%20equipamento%20agr%C3%ADcolas.

b

Sala da comissdo, 4 de setembro de 2023.

*#CD230513233000 *

Deputado Alceu Moreira
(MDB - RS)
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       Dê-se nova redação ao  caput do inciso III do  caput do art. 3º e ao inciso I do parágrafo único do art. 3º; e acrescentem-se incisos VI e VII ao  caput do art. 3º, todos da Lei nº 11.033, de 2004, na forma proposta pelo art. 24 da Medida Provisória, nos termos a seguir:
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   <p class="align-center">Ambiente de Negócios do País e sua relação com o Agronegócio</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">	A Lei do Agro (Lei 13.986 de 7.4.2020) trouxe importantes mudanças para a CPR, principal título de crédito que financia o setor mais promissor de nossa economia, o agronegócio. Essa conclusão é evidente com a evolução do saldo das CPR registradas que subiu de R$17 bilhões em julho de 2020 para R$267 bilhões em julho de 2023. Um aumento de aproximadamente 1500% em quase três anos!</p><p class="align-justify">	Todavia, nosso agronegócio demanda muito mais crédito que isso, pois é responsável por um PIB de aproximadamente R$2,5 trilhões o que equivale a 25% do PIB nacional, conforme levantamento do CEPEA em 2022<sup>[1]</sup>. Assim, é claro que o país precisa incrementar o funding desse setor que demanda centenas de bilhões de Reais de recursos para giro e investimentos, e não somente “dentro da porteira”, mas em todos os demais elos da cadeia do agronegócio, desde a produção de insumos, até a industrialização final da produção agropecuária e agroindustrial.</p><p class="align-justify">	O acesso ao crédito no Brasil ainda é restrito e dificultado por inúmeros entraves, atingindo particularmente o financiamento rural. Isto foi confirmado pelo relatório “<i>Doing Business</i>” do ano de 2017, elaborado pelo Banco Mundial, em que aponta o Brasil como o 101º país no ranking referente a acesso ao crédito<sup>[2]</sup>. Para fins de elaboração deste relatório, o Banco Mundial realizou a medição do acesso ao crédito por índice dividido em dois temas: informações sobre crédito, que abrange cadastros e bancos de dados; e a eficiência do ambiente legal.</p><p class="align-justify">	O relatório também aponta que o Brasil ocupa somente a 123ª posição no ranking de países em relação à facilidade de realização de negócios, devido ao fato de, além da legislação brasileira ser, muitas vezes, confusa e restritiva, o ambiente de negócio impedir que investidores tenham acesso facilitado às informações necessárias para transacionarem no país. Tais dificuldades refletem-se substancialmente no agronegócio, impedindo maior acesso de investidores ao setor.</p><p class="align-justify">	Recentemente, em 22.7.2022, foi divulgado um estudo no qual o Brasil ficou com a 82ª posição entre os países com melhores condições de investimentos internacionais, segundo o índice Greenfield de Atratividade, segundo levantamento feito pela Emerald Insights. No ranking geral de atratividade de investimentos, o Brasil ficou atrás de países como Equador (78º), Camarões (80º) e Turquia (81º). A lista é encabeçada por países como Luxemburgo (1º), Cingapura (3º), Irlanda (5º), Vietnã (6º), Seychelles (7º), Brunei (8º), Emirados Árabes Unidos (9º)&nbsp;e Eslováquia (10º). O estudo foi baseado em condições de entrada de investimentos internacionais, quadro institucional, condições de mercado, oferta e estrutura de recursos.<sup>[3]</sup></p><p class="align-justify">	O estudo também destaca que atrair investimento estrangeiro é uma grande preocupação para os países que buscam desenvolvimento econômico e crescimento sustentável. É uma importante fonte de capital, emprego, tecnologia, gestão de habilidades organizacionais, empreendedorismo e estruturas de incentivo.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-center">Contextualização da Proposta à Luz da MP 1.184, de 28.8.2023</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center"><br></p><p class="align-justify">	As emendas ora propostas baseiam-se em importantes princípios dentre os quais destacamos:</p><ol><li>Racionalização Tributária</li><li>Neutralidade Tributária e interesse nacional</li><li>Justiça Tributária</li><li>Desconexão das regras tributárias brasileiras com o restante do mundo e necessidade do Brasil se adequar à experiência internacional</li></ol><p>&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p class="align-center"><b>EMENDA I</b></p><p class="align-center"><br></p><p class="align-justify">	Atualmente, o financiamento ao agronegócio referenciado em moeda estrangeira é tributado quando há variação positiva da cotação da respectiva moeda ao longo do prazo da operação financeira. Todavia, se a variação for negativa o investidor não pode constituir “prejuízo fiscal” para eventuais compensações futuras.</p><p class="align-justify">	Em outras palavras, o ganho em Reais com a variação cambial positiva é considerado ganho de capital para fins de incidência de Imposto de Renda, entretanto a variação cambial negativa não é dedutível.</p><p class="align-justify">	A título de ilustração, se o investidor financia o agronegócio em US$1000 e cobra taxa de juros de 10% ao ano, no final desse período, ele espera receber os US$1000 inicialmente investidos mais os juros deduzidos o imposto devido, independentemente da variação da taxa de câmbio. Considerando uma alíquota de 15% de impostos sobre os juros, o investidor espera receber US$1000 + US$100 - US$15 = US$1085.</p><p class="align-justify">	Em resumo, nesse exemplo, o investidor espera receber:</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Juros líquidos de impostos de US$85</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Retorno integral do principal investido, no caso, US$1000</p><p><br></p><p class="align-justify">	Sob essa sistemática, o investidor consegue tanto programar seu fluxo de caixa e atender suas metas de rentabilidade, quanto minimizar os custos da operação financeira, já que não precisará contratar operações de hedge para garantir o fluxo em moeda estrangeira, conforme sua estratégia de investimento desejada. Na outra ponta da operação, o empresário nacional do agronegócio, que possui receitas atreladas em alguma medida ao dólar, também consegue minimizar seus custos financeiros ao não ter que contratar operação de hedge para compensar a parte do descasamento de seu fluxo de caixa que foi evitado nessa operação.</p><p class="align-justify">	Mas não é assim que ocorre pela sistemática tributária atual. Vejamos.</p><p class="align-justify">	Tomando por base a situação proposta, se, ao longo da operação financeira, o dólar variar, por exemplo, de R$5 para R$6, o investidor que aplicar R$5000 (US$1000 x R$5/US$), receberá R$6600 (US$1100 x R$6/US$) deduzidos do imposto de 15% sobre o rendimento de R$1600 (imposto de R$1600 x 0,15 = R$240). Assim receberá R$6360 (R$6600 - R$240).</p><p class="align-justify">	Convertendo-se o valor recebido ao dólar do momento da liquidação da operação, o investidor receberá US$1060 (R$6360 divididos por R$6/US$).</p><p class="align-justify">	Em resumo, ao final da operação, o investidor contabilizará:</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Juros líquidos de impostos: US$85</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Retorno <b><u>parcial</u></b> do principal: ao invés dos US$1000 originalmente investidos, receberá, apenas, US$975! Isso é imprevisibilidade para o investidor que desiste da operação!</p><p><br></p><p class="align-justify">	Pior, se ao longo do prazo da operação, de outro modo, o dólar tivesse se desvalorizado frente ao Real, digamos, de R$5 para R$4, o investidor receberia R$4400 (US$1100 x R$4/US$), ou seja, R$600 a menos do que investiu em Reais, mas <b><u>não poderia constituir qualquer crédito tributário para ser compensado com eventuais ganhos cambiais futuros</u></b>.</p><p class="align-justify">	Essa grave distorção tributária provoca os seguintes efeitos contrários ao objetivo da MP conforme elencado anteriormente:</p><ol><li>Irracionalidade e imprevisibilidade tributária que acaba afastando o investidor do agronegócio brasileiro, <u>literalmente bloqueando o investimento estrangeiro em nosso agro</u></li><li>Violação da neutralidade tributária, comprometendo o interesse nacional ao impedir o acesso do investidor em moeda estrangeira no setor que mais gera riqueza e, consequentemente, arrecadação direta e indireta ao país</li><li>Promoção de injustiça tributária ao se tratar situações simétricas de forma díspar e casuística (“se o dólar subir o Fisco tributa, se descer não permite compensação”)</li><li>Desconexão do Brasil com a maciça prática internacional de não se tributar o capital estrangeiro que ingressa numa economia assumindo riscos e proporcionando geração de riquezas e crescimento econômico, proporcionando, também, melhores condições arrecadatórias e fiscais.</li></ol><p class="align-justify">	Por isso, a alteração legal ora proposta além de corroborar a motivação da MP, proporcionará melhores condições fiscais pois está focada na atração de capitais <b><u>que não estão vindo para o país</u></b> e que, se forem internalizados em nosso agronegócio, fomentarão nossa economia e, ato contínuo, a arrecadação federal, além de diminuir a pressão sobre o orçamento público, como ocorre todos os anos na formulação do “Plano Safra” ao se discutir o nível de “equalização” a ser dado ao crédito à agropecuária.</p><p class="align-justify">	Constatações informais demonstram, de um lado, trilhões de dólares de investidores buscando boas alternativas de investimento nos mercados internacionais e, de outro lado, nosso agronegócio podendo proporcionar ao investidor internacional (i) boa rentabilidade, (ii) escala, (iii) boas perspectivas mercadológicas no médio e longo prazos por ser peça chave na equalização da “Segurança Alimentar” e “Segurança Energética” globais, (iv) diversificação de risco e, acima de tudo, (v) <b><u>sustentabilidade</u></b>.</p><p class="align-justify">	Recentemente, o BNDES lançou de forma muito bem sucedida uma linha de crédito chamada “Crédito rural BNDES taxa fixa em dólar” na qual disponibilizou o equivalente a R$2 bilhões<sup>[4]</sup>. O sucesso dessa linha, que se esgotou em poucos dias, mostra o apetite do setor por crédito para ampliar sua atuação e enfrentar os desafios que se apresentam (i) na renovação de seu parque de máquinas e equipamentos; (ii) no aumento de sua capacidade de armazenagem; (iii) na conversão de pastagens e áreas degradadas em áreas produtivas, o que demanda bilhões de dólares em investimento e que poderá ser feito sem recursos do Orçamento Geral da União caso essas amarras tributárias sejam desfeitas.</p><p class="align-justify">	Mais uma vez deve ser destacado que não há o menor sentido em se discutir “diminuição de arrecadação sobre algo que não existe” e que, de outro modo, devemos trilhar o caminho da efetiva geração de riqueza que, aí sim, terá o condão de melhorar a arrecadação de nosso Fisco. A inclusão dos dispositivos na forma proposta provocará tais efeitos.</p><p class="align-justify">	Nesse sentido, de se destacar o posicionamento da própria Receita Federal no seu Ato Declaratório Interpretativo (ADI) no. 12, de 23.11.2016, no qual seu Secretário declarou:</p><p class="align-justify">“Art. 1º Enquadra-se no conceito de remuneração para fins da isenção prevista no inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a parcela da variação cambial paga pelo Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA) e pelo Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA) emitidos com cláusula de correção pela variação cambial nos termos do § 4º do art. 25 e do § 3º do art. 37 da Lei nº 11.076, de 30 de setembro de 2004, respectivamente.</p><p class="align-justify">Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência emitidas antes da publicação deste Ato Declaratório Interpretativo, independentemente de comunicação aos consulentes.”</p><p class="align-justify">	Todavia, desde a edição do ADI 12/2016, a Lei 11.076/2004 sofreu várias alterações, inclusive nos dispositivos citados no referido ADI. Nesse mesmo período, a Cédula de Produto Rural também foi modificada de forma a poder ser referenciada em moeda estrangeira. Assim sendo, a presente proposta visa adequar a Lei 11.033/2004 ao novo ambiente legal segundo os princípios exarados pela própria Receita Federal no ADI 12/2016.</p><p class="align-justify">	Os “capitais internacionais” se direcionam para as jurisdições onde encontram ambiente de negócio mais simples e menos oneroso. Afinal, já incorrem nos riscos inerentes aos setores investidos numa economia estranha àquela de onde se origina. Por essa razão, é praxe dos países que desejam atrair tais capitais desonerarem o investidor estrangeiro. Por essa razão, se o Brasil quiser entrar nessa “captação internacional” precisa fazer o mesmo: diminuir a carga tributária desses capitais e os custos financeiros associados, neste caso a necessidade de contratação de hedge cambial. Procedendo dessa forma, nosso agronegócio passará a contar com fontes praticamente ilimitadas de financiamento a custo compatível com suas necessidades, diminuindo a pressão sobre o Tesouro Nacional por subvenção ao crédito e aumentando sua arrecadação advinda do setor real da economia.</p><p class="align-justify">	Por fim, esta emenda sugere-se a redução do número mínimo de cotistas do Fiagro para favorecer sua operacionalização na modalidade “FIAGRO-Fazenda”, um de seus principais objetivos, ou seja, o que reunir proprietários de terras como cotistas de um Fundo que passará a administrar tais propriedades com maior nível de governança, sustentabilidade e melhores perspectivas de geração de riqueza. O número mínimo de 50 cotistas, dificulta sobremaneira a implantação dessa modalidade de Fiagro, razão para se sugerir a redução desse número mínimo para 10 (dez).</p><p><br></p><p>  <sup>[1]</sup> <u>https://www.cepea.esalq.usp.br/br/pib-do-agronegocio-brasileiro.aspx</u></p><p><sup>[2]</sup> World Bank. 2017. Doing Business 2017: Equal Opportunity for All. Washington, DC: World Bank. DOI: 10.1596/978-1-4648-0948-4. License: Creative Commons Attribution CC BY 3.0 IGO.</p><p><sup>[3]</sup> <u>https://einvestidor.estadao.com.br/mercado/brasil-posicao-ranking-investimento-estrangeiro-direto/</u></p><p><sup>[4]</sup> https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/noticias/conteudo/bndes-lanca-credito-rural-em-dolar-mais-competitivo-para-o-setor-agroexportador-do-brasil#:~:text=2023%20Agropecu%C3%A1ria%20%7C%20Infraestrutura-,BNDES%20lan%C3%A7a%20cr%C3%A9dito%20rural%20em%20d%C3%B3lar%20mais,o%20setor%20agroexportador%20do%20Brasil&amp;text=O%20Banco%20Nacional%20de%20Desenvolvimento,de%20m%C3%A1quinas%20e%20equipamento%20agr%C3%ADcolas.</p><p><br></p><p><br></p>
   
     
  
   


